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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 86/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 
 

1 de maio de 2020 

 
 

O  DIRETOR-GERAL  PRO  TEMPORE  DO  CAMPUS  AVANÇADO  PARELHAS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio      

da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001003.2020-11de 30/04/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício Nº 23/2020 - DIAD/DG/PAAS/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 

I - DISPENSAR os servidores Jose Leandro Barbosa Vieira, Matrícula Siape nº. 1126840, e Suzerica Helena de Moura Mafra, 

Matrícula Siape nº. 1366288, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, lotados no Campus Avançado Parelhas, para,  

na qualidade de Titular e Substituto, respectivamente, fiscalizarem, pelo tempo de sua vigência, o contrato abaixo especificado e 

seus respectivos termos aditivos, os quais foram designados por meio da PORTARIA Nº 61/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN: 

 

 
 

N°. do 

Contrato 
Empresa CNPJ 

194/2019 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO 

SERIDÓ 

08.460.693/0001- 

07 

 

 
 

II – DESIGNAR os servidores Karina Cavalcante de Oliveira, Matrícula Siape nº 3159822, e Jose Leandro Barbosa Vieira, 

Matrícula Siape nº. 1126840, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, lotados no Campus Avançado Parelhas, para,  

na qualidade de Titular e Substituto, respectivamente, fiscalizarem, pelo tempo de sua vigência, o contrato abaixo especificado e 

seus respectivos termos aditivos: 

 

 
 

N°. do 

Contrato 
Empresa CNPJ 

194/2019 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO 

SERIDÓ 

08.460.693/0001- 

07 

 

 
 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 87/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 
 

1 de maio de 2020 

 
 

O  DIRETOR-GERAL  PRO  TEMPORE  DO  CAMPUS  AVANÇADO  PARELHAS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio      

da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001001.2020-21de 30/04/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício Nº 21/2020 - DIAD/DG/PAAS/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I - DISPENSAR os servidores Fabrício Azevedo do Nascimento, Matrícula Siape nº. 2277505, e Djalma Valério Ribeiro Neto, 

Matrícula Siape nº. 2265572, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, lotados no Campus Avançado Parelhas, para,      

na qualidade de Titular e Substituto, respectivamente, fiscalizarem, pelo tempo de sua vigência, o contrato abaixo especificado e    

seus respectivos termos aditivos, designados por meio da PORTARIA N° 017/2017-DG/PAAS/IFRN: 

 
 

N°. do 

Contrato 
Empresa CNPJ 

179/2016 
ACROPOLE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA ME 

11.233.325/0001- 

30 

 

II – DESIGNAR as servidoras Karina Cavalcante de Oliveira, Matrícula Siape nº 3159822, e Suzérica Helena de Moura, Matrícula 

Siape nº 1366288, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, lotadas no Campus Avançado Parelhas, para, na qualidade   

de Titular e Substituto, respectivamente, fiscalizarem, pelo tempo de sua vigência, o contrato abaixo especificado e seus respectivos 

termos aditivos: 

 
 

N°. do 

Contrato 
Empresa CNPJ 

179/2016 
ACROPOLE COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA ME 

11.233.325/0001- 

30 

 

 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 88/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 
 

1 de maio de 2020 

 
 

O  DIRETOR-GERAL  PRO  TEMPORE  DO  CAMPUS  AVANÇADO  PARELHAS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio      

da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001002.2020-76 de 30/04/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício Nº 22/2020 - DIAD/DG/PAAS/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I - DISPENSAR os servidores Jose Leandro Barbosa Vieira, Matrícula Siape nº. 1126840, e Suzerica Helena de Moura Mafra, 

Matrícula Siape nº. 1366288, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, lotados no Campus Avançado Parelhas, para,      

na qualidade de Titular e Substituto, respectivamente, fiscalizarem, pelo tempo de sua vigência, o contrato abaixo especificado e    

seus respectivos termos aditivos, os quais foram designados por meio da PORTARIA Nº 62/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN: 

 
 

N°. do 

Contrato 
Empresa CNPJ 

172/2019 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO 

SERIDÓ 

08.460.693/0001- 

07 

 

II – DESIGNAR os servidores Karina Cavalcante de Oliveira, Matrícula Siape nº 3159822, e Jose Leandro Barbosa  Vieira, 

Matrícula Siape nº. 1126840, pertencentes ao Quadro Permanente desta Instituição, lotados no Campus Avançado Parelhas, para,      

na qualidade de Titular e Substituto, respectivamente, fiscalizarem, pelo tempo de sua vigência, o contrato abaixo especificado e    

seus respectivos termos aditivos: 

 
 

N°. do 

Contrato 
Empresa CNPJ 

172/2019 
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO 

SERIDÓ 

08.460.693/0001- 

07 

 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 89/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 
 

1 de maio de 2020 

 
 

O  DIRETOR-GERAL  PRO  TEMPORE  DO  CAMPUS  AVANÇADO  PARELHAS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por    

meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001009.2020-98 de 30/04/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no Despacho 33/2020 - ASGPE/DG/PAAS/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, com efeitos a partir de 09/05/2020, da Classe “E-202” para a 

Classe “E-203”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 09/11/2018 à 

08/05/2020, a servidora Flávia Jamile de Figueiredo Paes Barreto, matrícula SIAPE n° 1999156, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Parelhas, ocupante do Cargo  de  Técnica  em  Assuntos  

Educacionais, do Regime Jurídico instituído pela Lei n.º 8.112/1990, observadas as disposições do Art. 14, da Lei n.º 

12.772/2012. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 90/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 
 

11 de maio de 2020 

 
 

O  DIRETOR-GERAL  PRO  TEMPORE  DO  CAMPUS  AVANÇADO  PARELHAS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por    

meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23426.000204.2020-05 de 28/01/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no Despacho 78/2020 - COGPE/DG/NC/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, com efeitos a partir de 27/04/2020, da Classe “D-301” para a 

Classe “D-302”, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de avaliação de 27/04/2018 à 

26/04/2020, ao servidor Rodrigo Fasseluan Morais Correia, Matrícula SIAPE n.° 1781866, pertencente ao Quadro Permanente 

desta Instituição, lotado no Campus Avançado Parelhas, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei n.º 8.112/1990, observadas as disposições do Art. 14, da Lei n.º  

12.772/2012. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 91/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 
 

11 de maio de 2020 

 
 

O  DIRETOR-GERAL  PRO  TEMPORE  DO  CAMPUS  AVANÇADO  PARELHAS  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio      

da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 3035.000921.2020-22 de 09/04/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no PARECER Nº 171/2020 - CIS/PCCTAE/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
AUTORIZAR, com efeitos a partir de 09/04/2020, a incorporação do Incentivo à Qualificação no percentual  de  52%  ao  

vencimento do servidor Hélio Guedes de Carvalho Junior, Matrícula Siape nº. 1257751, ocupante do cargo de  Técnico  em  

Mineração (PCIFE), pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, lotado neste Campus Avançado, de acordo com os 

artigos 11 e 12 da Lei nº. 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e com o Decreto nº. 5.824, de 29 de junho de 2006, com a nova redação 

dada pelas Leis nº. 11.784, de 22 de setembro de 2008, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.) em 23 de setembro de 2008      

e nº. 12.772, de 28 de dezembro de 2012, publicada no D.O.U. em 31 de dezembro de 2012, tendo em vista a apresentação da  

Certidão de conclusão do Programa de Pós Graduação em Solos e Qualidade de Ecossistemas, oferecido pela Universidade Federal   

do Recôncavo da Bahia - UFRB. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 92/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 
 

13 de maio de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 

679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001043.2020-62 de 11/05/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no Ofício Nº 25/2020 - DIAD/DG/PAAS/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
INTERROMPER, com efeitos a partir de 12/05/2020, o período de férias relativas ao exercício  2019,  do  servidor  Fabrício 

Azevedo do Nascimento, Matrícula Siape nº 2257705, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, relativa ao exercício  

2019, passando o referido usufruto a contar do dia 14/10/2020. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 93/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 
 

13 de maio de 2020 

 
 

O   DIRETOR   PRO   TEMPORE   DO   CAMPUS   AVANÇADO   PARELHAS   DO   INSTITUTO   FEDERAL   DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por    

meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23057.002552.2020-54 de 04/05/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no Despacho 36/2020 - ASGPE/DG/PAAS/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, com efeitos a partir de 20/05/2020, da Classe “D-303” para a 

Classe “D-304”, referente ao interstício de 18 (dezoito) meses, correspondente ao período de avaliação de 20/11/2018 à 

19/05/2020, o servidor Djalma Valério Ribeiro Neto, matrícula SIAPE n° 2265572, pertencente ao Quadro Permanente desta 

Instituição, lotado no Campus Avançado Parelhas, ocupante do Cargo de Técnico em Mineração, do Regime Jurídico instituído 

pela Lei n.º 8.112/1990, observadas as disposições do Art. 14, da Lei n.º 12.772/2012. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 94/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 
 

14 de maio de 2020 

 
 

O   DIRETOR   PRO   TEMPORE   DO   CAMPUS   AVANÇADO   PARELHAS   DO   INSTITUTO   FEDERAL   DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por    

meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.000992.2020-25 de 28/04/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no Despacho 37/2020 - ASGPE/DG/PAAS/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR MÉRITO, com efeitos a partir de 21/05/2020, da Classe “D-301” para a 

Classe “D-302”, referente ao interstício de 24 (vinte e quatro) meses, correspondente ao período de avaliação de 21/05/2018 à 

20/05/2020, ao servidor Paulo Divino Ribeiro da Cruz, Matrícula SIAPE n.° 1169352, pertencente ao Quadro Permanente      

desta Instituição, lotado no Campus Avançado Parelhas, ocupante do Cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, do Regime Jurídico instituído pela Lei n.º 8.112/1990, observadas as disposições do Art. 14, da Lei n.º  

12.772/2012. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 95/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

15 de maio de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.000934.2020-00 de 14/04/2020, 

CONSIDERANDO o que consta no PARECER Nº 182/2020 - CIS/PCCTAE/RE/IFRN, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
CONCEDER PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL, com efeitos a partir de 09/05/2020, 

do posicionamento no Nível de Capacitação II para o posicionamento no Nível de Capacitação III, do Nível de 

Classificação “E”, a servidora Flavia Jamille de Figueiredo Paes Barretto, Siape n°. 1999156, ocupante do cargo de 

Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, 

lotada neste Campus Avançado, de acordo com o que consta nos §§ 1º e 3º do art. 10 e no Anexo III da Lei nº. 

11.091/2005, alterado pelo Anexo XI da Lei nº. 11.233/2005; no Anexo C do Ofício Circular nº. 006/ 2005/ 

MEC/SE/ SAA/CGGP,  de 30/03/2005; na Nota Técnica nº. 004/2005/CGGP/SAA/ MEC, de 09/06/05; e, ainda,  

com base no Decreto  nº.  5.824/2006,  tendo  em  vista  a  apresentação  dos  seguintes  certificados  de  conclusão 

de cursos: Educação em Direitos Humanos, com carga horário de 30h, Ética e Serviço Público, com carga horária   

de 20h, Formação de Facilitadores de Aprendizagem, com carga horário de 40h, Introdução à Libras, com carga 

horária de 60h e carga horária excedente de 12h. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 15/05/2020 16:25:55. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 15/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 204334 

Código de Autenticação: 82b710d9d9 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 96/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

18 de maio de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001005.2020-18 de 30/04/2020, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I -  DISPENSAR, o servidor abaixo relacionado, do encargo de SUBSTITUTO EVENTUAL do respectivo cargo  

de confiança, integrante da Estrutura Administrativa do Campus Avançado Parelhas, deste Instituto Federal, para o 

qual foi designado por meio da PORTARIA Nº 122/2018 - DG/PAAS/DG/CN/RE/IFRN, de 28 de junho de 2018: 

 

 
 

SERVIDOR 

 

CARGO DE CONFIANÇA 

 
MATRÍCULA SIAPE 

 
NOME 

 
CÓDIGO 

 
DENOMINAÇÃO 

 

CADEIA 

HIERÁRQUICA 

 
3040599 

Marcos Antonio 

Teixeira de Araujo 

Junior 

 
FG.2 

Coordenador de 

Finanças, Material e 

Patrimônio 

Diretoria de 

Administração 

 

 

II - Essa portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 18/05/2020 08:39:32. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/04/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 201646 

Código de Autenticação: e08be0d64c 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 97/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

18 de maio de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001005.2020-18 de 30/04/2020, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I - DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto 

Federal, do respectivo cargo de confiança, integrante da Estrutura Administrativa deste Campus, para o qual foi 

designado por meio da Portaria nº 69/2017-DG/PAAS/CN/RE/IFRN, de 09 de fevereiro de 2017; 

 

 
 

SERVIDOR 

 

CARGO DE CONFIANÇA 

 
MATRÍCULA SIAPE 

 
NOME 

 
CÓDIGO 

 
DENOMINAÇÃO 

 

CADEIA 

HIERÁRQUICA 

 
1897540 

Ítalo Filipe Silva 

Umbelino Farias 

 
FG-2 

Coordenador de 

Finanças, Material e 

Patrimônio 

Diretoria de 

Administração 

 

II - Essa portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 18/05/2020 08:43:07. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/04/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 201552 

Código de Autenticação: e73937f5f9 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 98/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

18 de maio de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001005.2020-18 de 30/04/2020, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I - DESIGNAR, o servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente deste Instituto Federal, do 

respectivo cargo de confiança, integrante da Estrutura Administrativa deste Campus; 

 

 
 

SERVIDOR 

 

CARGO DE CONFIANÇA 

 
MATRÍCULA SIAPE 

 
NOME 

 
CÓDIGO 

 
DENOMINAÇÃO 

 

CADEIA 

HIERÁRQUICA 

 
3040599 

Marcos Antonio 

Teixeira de Araujo 

Junior 

 
FG.2 

Coordenador de 

Finanças, Material e 

Patrimônio 

Diretoria de 

Administração 

 

II - Essa portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 18/05/2020 08:46:01. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/04/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 201553 

Código de Autenticação: dffc92175b 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 99/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

19 de maio de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001038.2020-50 de 11/05/2020, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I - DISPENSAR, o servidor Ronaldo de Sousa Lima, Matrícula SIAPE n.° 2052616, pertencente ao Quadro 

Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Parelhas, ocupante  de Assistente  em Administração, 

para ser responsável pela impressão dos diplomas do Campus Avançado Parelhas, o qual foi designado pela 

PORTARIA Nº 023/2017-DG/PAAS/IFRN. 

 

 
II - DESIGNAR, o servidor Francisco Félix, do Nascimento, Matrícula SIAPE n.° 2150766, pertencente ao 

Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Parelhas, ocupante de Assistente de Aluno, para 

ser responsável pela impressão dos diplomas do Campus Avançado Parelhas. 

 

 
III – DETERMINAR, que a portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 19/05/2020 15:56:51. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 19/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 205148 

Código de Autenticação: 7f8c7039e8 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 100/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

22 de maio de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23035.004515.2019-03, de 23/12/2019, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
AUTORIZAR, com efeitos a partir de 31/10/2019, para fins de percepção, a incorporação da Retribuição por 

Titulação-RT equivalente ao título de Doutor ao vencimento base do servidor Luiz Fernando Dias Filho, Matrícula 

Siape nº. 3154982, ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao   

Quadro Permanente desta Instituição, lotado no Campus Avançado Parelhas, tendo em vista a titulação de Mestrado 

somada ao Reconhecimento de Saberes e Competências RSC-III. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 22/05/2020 10:08:18. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 205777 

Código de Autenticação: 2769848b30 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 101/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

22 de maio de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

 
RESOLVE: 

 

 
I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão responsável pelo Comitê de 

Gerenciamento Estratégico Local, no âmbito do Campus Avançado Parelhas deste Instituto Federal, conforme a 

seguir: 
 

Matrícula SIAPE Nome Função 

2257705 Fabricio Azevedo do Nascimento Presidente 

1577384 Ramon Viana de Sousa Membro 

2279077 Daniel dos Santos Costa Membro 

3159822 Karina Cavalcante de Oliveira Membro 

1953287 Marco Antônio Silva e Araújo Membro 

1056247 Izabelle Virginia Lopes de Paiva Membro 

3040799 Victor Carvalho de Assis Membro 

1945230 Glaudson Espinola Azevedo de Medeiros Membro 

 
II - REVOGAR a Portaria nº 99/2019 - DG/PAAS/RE/IFRN, de 21 de agosto de 2019, que designou os membros 

anteriores deste comitê; 

 

 
III - DETERMINAR, para o Comitê acima mencionado, as seguintes atribuições: 

• Zelar pela cultura de planejamento participativo; 

• Acompanhar a execução do plano de atividades do Campus; 

• Propor ações de intervenção para melhoria contínua; e 

• Prover o CGE Central de informações necessárias à execução do PDI 2019-2026. 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
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Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 22/05/2020 10:50:14. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 205807 

Código de Autenticação: d3e6f3dd0a 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 102/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

26 de maio de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.001005.2020-18 de 30/04/2020, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
LOCALIZAR O EXERCÍCIO do servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente desta 

Instituição, conforme especificado. 

 

 
 

MATRÍCULA 

 

NOME 
LOCALIZAÇÃO 

DO EXERCÍCIO 

 

EFEITOS 

3040599 
Marcos Antônio Teixeira de 

Araújo Junior 
COFIMPAT/PAAS 

 
19/05/2020 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 26/05/2020 10:10:07. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 206374 

Código de Autenticação: f1d27a1dc2 
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Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte 

CAMPUS AVANÇADO PARELHAS 

 

PORTARIA Nº 103/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN 

26 de maio de 2020 

 
 

O DIRETOR PRO TEMPORE DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

delegadas por meio da Portaria nº 679/2020-RE/IFRN, de 23 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União 

de 24 de abril de 2020, e 

 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo n.º 23035.000934.2020-00 de 14/04/2020, 

 

 
RESOLVE: 

 

 
RETIFICAR a PORTARIA nº 95/2020 - DG/PAAS/RE/IFRN, de 15 de maio de 2020, que concede progressão por 

capacitação profissional a servidora Flavia Jamille de Figueiredo Paes Barretto, Siape n°. 1999156, ocupante do 

cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, lotada neste 

Campus Avançado, de forma que onde se lê: 

 

 
“com efeitos a partir de 09/05/2020 (...)” 

 

 
Leia-se, respectivamente: 

 

 
“com efeitos a partir de 15/05/2020 (...)” 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

Documento assinado eletronicamente por: 

Ramon Viana de Sousa, DIRETOR - CD0003 - DG/PAAS , em 26/05/2020 14:04:22. 

Este documento foi emitido pelo SUAP em 26/05/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse 
https://suap.ifrn.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo: 
 

Código Verificador: 206501 

Código de Autenticação: d20a0f54a5 
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BOLETIM 
DE 

SERVIÇOS 
 

 

 

05/2020 
 

 

 

 
Rua Dr. Mauro Duarte, S/N, José Clóvis | Parelhas/RN | CEP: 59.360-000 | CNPJ:10.877.412/0001-68 Código INEP: 24086479 
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PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Jair Messias Bolsonaro 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO 
Abraham Weintraub 

SECRETARIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Antonio Paulo Vogel 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
Ariosto Antunes Culau 

REITOR PRO TEMPORE DO IFRN 
Josué de Oliveira Moreira 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL 

Marcos Antonio de Oliveira 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO 

José Ribeiro de Souza FilhFlávio Urbano da Silva 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Raquel Priscyla da Silva Costa 
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E INOVAÇÃO 

Samuel Rodrigues Gomes Junior 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO 

Bruno Lustosa de Moura 
DIRETORIA DE GESTÃO DE ATIVIDADES ESTUDANTIS 

Odisseria Carla Pires Gaspareto  
DIRETORIA DE GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

Charles Cesar Magno Freitas  
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
Júlio César Carneiro Camilo 

DIRETORIA DE ENGENHARIA E INFRAESTRUTURA 
Nilton Ribeiro Pereira Bomfim  
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ADMINISTRAÇÃO DO CAMPUS AVANÇADO PARELHAS DO IFRN 
 

DIREÇÃO-GERAL 
Ramon Viana de Sousa 
CHEFIA DE GABINETE 

Victor Carvalho de Assis  
ASSESSORIA DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

Cleilton Carlos Dantas da Silva 
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Julio Cesar de Sousa Macedo 
ASSESSORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
Francisca Betânia do Nascimento Alves 

ASSESSORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL 
Karina Cavalcante de Oliveira 

COORDENAÇÃO DE EXTENSÃO, PESQUISA E INOVAÇÃO 
Izabelle Virgínia Lopes de Paiva  

DIRETORIA ACADÊMICA 
Daniel dos Santos Costa 

ASSESSORIA DE APOIO AOS LABORAÓRIOS 
Hélio Guedes de Carvalho Júnior 

SECRETARIA ACADÊMICA 
Francisco Féliz do Nascimento 

ASSESSORIA DO CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Galba Falcão Aragão 

ASSESSORIA DO CURSO TÉCNICO EM MINERAÇÃO 
Robson Rafael de Oliveira 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Fabrício Azavedo do Nascimento 

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO 
Glaudson Espinola Azevedo de Medeiros 

COORDENAÇÃO DE FINANÇAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
Marcos Antônio Teixeira de Araújo Júnior 

 
 
  



28 

 

 

 

 

DIÁRIAS E 
PASSAGENS 

 

 

 

 

Não houveram viagens no mês de maio de 2020. 
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Licenças / 
Afastamentos 
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SERVIDOR MATRICULA 
DATA 
INICIO 

DATA 
TERMINO 

AFASTAMENTO 

Luiz Fernando Dias Filho  3154982 20/01/2020 19/01/2024 
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST 

Ligia Mara Gonzaga  2279070 31/05/2019 30/09/2021 
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST 

Heryzanya Alves Ramalho  1279034 03/02/2020 31/01/2022 
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST 

Viviane da Silva Pinheiro  2307852 03/02/2020 01/06/2022 
0061 - Afas. no País (Com Ônus) 
Est/Dout/Mestrado - EST 

 


